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EMENDA MODIFICATIVA 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 

termos do artigo 151, IV do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao 

PROJETO DE LEI N° 119/2019. 

Modifique as seguintes redações: 

Art. 1° - Fica autorizada a criação, no âmbito da Fundação Indaiatuba de 

Educação e Cultura — FIEC, do 'Cursinho Pré-Vestibular Gratuito', destinado à 

preparação de +alunos oriundos de escolas públicas/ou' particulares, desde que na 

condição de bolsista integral, para ingresso ao ensino superior, de acordo com as 

disposições desta lei. 
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